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RESOLUÇÃO N.° 001/2014 
 
 

Prorroga até 28º de fevereiro de 2014 

os efeitos da Resolução 014/2012 de 28 

de setembro de 2012, que dispõe sobre 

regras para a conciliação com 

devedores perante o Conselho.       
  

                                          RESOLUÇÃO Nº 346/2012 
O CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 6ª REGIÃO – ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares conferidas pela Lei 

n.º 1.411, de 13 de agosto de 1.951, Decreto n.º 31.794, de 17 de 

novembro de 1.952 e alterações posteriores dadas pelas Leis 6.021, de 

03 de janeiro de 1974, e 6.537, de 19 de junho de 1978, “ad referendum 
do Plenário”, e 
 

CONSIDERANDO a Resolução n° 1.876, de 28 de julho de 2012, do COFECON, 
em especial os itens I e II do artigo 15, e artigo 16 do mesmo ato 

normativo, a Resolução 1.890, de 13 de abril de 2013, do COFECON, a 

Resolução 1.893 de 27 de junho de 2013 do COFECON, a Resolução 1.895 

de 20 de julho do COFECON, a Resolução 1.905 de 26 de dezembro de 

2013, e 

 

CONSIDERANDO os termos da Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011,e 
 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CORECONPR em Sessão 

realizada no dia 28 de setembro de 2012, através da resolução 

014/2012, e 

 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CORECONPR em Sessão 

realizada no dia 02 de agosto de 2013, através da resolução 012/2013, 

 

    

R E S O L V E : 
 

Art. 1º. Prorrogar até 28 de fevereiro de 2014 os efeitos da Resolução 

014, de 28 de setembro de 2012, que dispõe sobre regras para a 

conciliação com devedores perante o Conselho Regional de Economia da 

6ª Região - PR. 

 

Curitiba, 07 de janeiro de 2014. 
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